
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 792/2021

PROTOCOLO Nº11055/2021

PROJETO DE LEI Nº 77/2021

EMENTA:“DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DA MATRICULA PARA ALUNOS

ATLETAS DO MUNICÍPIO PRATICANTES DE MODALIDADE ESPORTIVAS.”

INICIATIVA: RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 109/2021

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira propõe à apreciação Plenária,

o Projeto de Lei em epígrafe que dispõe sobre a prioridade da  matrícula para alunos

atletas do município praticantes de modalidades esportivas.

O projeto  vem acompanhado  da  justificativa,  fls.  03, na  qual  diz  em

síntese  que,  “Este projeto de lei  tem como principal  objetivo dar mais incentivo ao

jovem desportista a permanecer nas escolas. Oferecendo a opção de turno através de

comprovação que poderá ser pela secretaria de esporte. Para poder formar um atleta que

possa  representar  o  município  em alto  rendimento,  é  necessário  muito  treinamento,

muitas vezes, pode coincidir treinamento em horário de aula. Nesse sentido o presente

Projeto vida garantir que o jovem tenha prioridade de matrícula em escolas próximas a
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sua residência ou ao seu ambiente de treinamento,  e prioridade na escolha do turno

escolar. Permitir ao aluno desportista essa escolha é uma forma eficiente de organizar

seu itinerário, aproveitando melhor o tempo ocioso, e garantindo que as duas atividades

sejam igualmente priorizadas.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°,  inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A Lei Orgânica do Município de Araucária traz que é dever do Município

fomentar o esporte:
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“Art. 113 É dever do Município fomentar as atividades desportivas em

todas as suas manifestações, como direito de cada um, assegurando:

[...]

IV - criação de medidas de apoio e valorização do talento desportivo;

V - estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de instalações

e  equipamentos  desportivos  e  destinação  de  área  para  atividades

desportivas nos projetos de urbanização pública, habitacionais  e  nas

construções de deficiência;

VI  -  tratamento  diferenciado  para  o  desporto  profissional  e  o  não

profissional;

VII  -  equipamentos  e  instalações  adequados  à  prática  de  atividades

físicas e desportivas pelos portadores de deficiência. (Redação dada pela

Emenda à Lei Orgânica nº 3/1991.”

O mesmo codex dispõe ainda que:

“Art.  114  Caberá  ao  Município  estabelecer  e  desenvolver  planos  e

programas de construções e instalações desportivas comunitárias para a

prática do desporto popular.(Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica

nº 3/1991)

Ainda,  a  Magna Carta  preconiza  em seu art.  227 que é atribuição do

Estado assegurar a educação e o lazer as crianças e jovens de nossa sociedade:

“Art.  227. É dever da família,  da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 

A  redação  dada  pelo  art.  22  da  Lei  nº  1.547/2005,  diz  que  é  de

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 01/06/2021 as 09:49:48.

Documento de 8 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=73906&c=2LUG76.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=73906&c=2LUG76


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

competência da Secretaria Municipal de Educação a programação, elaboração, execução

e administração das atividades de Ensino Infantil, Fundamental e Especial, de acordo

com a legislação vigente, senão vejamos:

“Art.  22 -  É de competência da Secretaria Municipal de Educação a

programação, elaboração, execução e administração das atividades de

Ensino Infantil, Fundamental e Especial,  de acordo com a legislação

vigente,  desenvolvendo  a  pesquisa  didático-pedagógica;  o

desenvolvimento de indicadores de desempenho profissional e do sistema

educacional;  elaboração e  administração da documentação escolar;  a

assistência ao educando, estabelecendo articulações com outros órgãos

municipais,  com  os  demais  níveis  de  governo,  entidades  não

governamentais  e  da  iniciativa  privada,  para  o  desenvolvimento  do

processo  ensino-aprendizagem;  a  programação de atividades  da Rede

Municipal  de  Ensino,  no  que  se  refere  a  assistência  social,  saúde,

cultura, esporte,  lazer; a execução orçamentária de sua área e outras

atividades correlatas.” (grifamos)

Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, e atribuições do Poder

Executivo, a lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 

Art.  2º  A  Estrutura  organizacional  básica  do  Poder  Executivo  do

Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f)  Secretarias  Municipais  de  Natureza  Fim:

- Secretaria Municipal de Educação (SMED); (grifamos)

Assim, a presente proposição contraria o disposto no art. 41, V da Lei

Orgânica do Município de Araucária.
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“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.” 

Observamos, desta forma, que a presente proposição invadiu claramente

a  seara  da  administração  pública,  da  alçada  exclusiva  do  Prefeito,  violando-se  a

prerrogativa deste em analisar a conveniência e oportunidade das providências que a lei

quis determinar. Assim, a matéria somente poderia ser objeto de tramitação legislativa

por proposta do próprio Chefe do Poder Executivo.

Está nítida a invasão de competência, uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O saudoso Hely Lopes Meirelles versa

que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua  organização e  direção.  Não  arrecada  nem aplica as rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental  do  Executivo,  personalizado  no  prefeito”. (Hely  Lopes

Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 12ª. ed., São Paulo: Malheiros,

p. 576.)

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 01/06/2021 as 09:49:48.

Documento de 8 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=73906&c=2LUG76.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=73906&c=2LUG76


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Neste  sentido,  vem  julgando  o  egrégio  Tribunal  do  Espírito  Santo,

afirmando a inconstitucionalidade das leis que contem vício de iniciativa e de ofensa ao

princípio da separação de poderes:

EMENTA:  AÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  MEDIDA

CAUTELAR - VÍCIO DE INICIATIVA - SEPARAÇÃO DE PODERES -

MEDIDA  CAUTELAR  DEFERIDA  1.  A  LEI  Nº  2.544/2013,  DE

INICIATIVA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL,  QUE  DETERMINA  A

DIVULGAÇÃO NA INTERNET DAS LISTAS DE ESPERA POR VAGAS

EM  CRECHES  MUNICIPAIS  PELO CRITÉRIO  CRONOLÓGICO,

EMBORA  NÃO  ALTERE  AS  ATRIBUIÇÕES  DA  SECRETARIA

MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  REVELA  INDEVIDA

INTROMISSÃO DO PODER LEGISLATIVO EM FUNÇÃO TÍPICA

DO  PODER  EXECUTIVO,  COM  IMPACTO  NO  ORÇAMENTO

PÚBLICO.  RELEVÂNCIA  DAS  ALEGAÇÕES  DE

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VÍCIO DE INICIATIVA

E DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. 2.

PERIGO  DA  DEMORA  CARACTERIZADO  PELA  IMPOSIÇÃO  DE

DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DA LEI,  bem como pela

alteração  dos  critérios  de  matrícula  nas  creches  municipais  adotados

pela  Secretaria  Municipal  de  Educação.  2.  Medida  cautelar  deferida.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  ACORDAM  os

Desembargadores que integram o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de
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Justiça do Estado do Espírito  Santo,  na conformidade da ata  e  notas

taquigráficas,  À UNANIMIDADE, DEFERIR A MEDIDA CAUTELAR,

para suspender os efeitos da Lei nº 2.544/2013, do Município de Viana.

Vitória, 29 de janeiro de 2015. CONCLUSÃO: ACORDA O EGRÉGIO

TRIBUNAL  PLENO  NA  CONFORMIDADE  DA  ATA  E  NOTAS

TAQUIGRÁFICAS DA SESSÃO, QUE INTEGRAM ESTE JULGADO, A

UNANIMIDADE, DEFERIR A LIMINAR, NOS TERMOS DO VOTO DO

EMINENTE RELATOR. (TJES, Classe: Direta de Inconstitucionalidade

Nº 0004758-38.2014.8.08.0000, Relator : FABIO CLEM DE OLIVEIRA,

Órgão julgador: TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: 29/01/2015,

Data da Publicação no Diário: 03/02/2015) 

 Cumpre  ressaltar  que  a  presente  proposição  deve  seguir  as

determinações da Lei Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, desta forma, em

atendimento  à  boa  técnica  legislativa,  recomendamos  a  supressão  do  termo

“SÚMULA”.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes

do  Poder  Legislativo,  pois  atribui  funções  ao  Executivo  Municipal  ,portanto,  s.m.j.,

somos pelo arquivamento do presente.

Recomendamos que a presente proposição fosse encaminhada através de

indicação.
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Diante do previsto no art. 52, I, II e IV, do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das  Comissões de

Justiça e Redação, de Finanças e Orçamento e de Educação e Bem-Estar Social as

quais  caberão  lavrar  os  pareceres  ou  solicitarem  informações  que  entenderem

necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 01 de junho de 2021

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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